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Ofício n.º 854/2019/Gabinete do Prefeito  

Andradas, 13 de dezembro de 2019. 

Assunto: encaminha 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

   Encaminho para apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, o 

Projeto de Lei Ordinária abaixo relacionado, o qual segue acompanhado de 

justificativa e demais documentos: 

 

 Projeto de Lei Ordinária nº 34, de 13 de dezembro 

de 2019, que: 

 

     Autoriza o Poder Executivo a alienar bem 

imóvel. 

  

 

Atenciosamente, 

 

 

                                                      Rodrigo Aparecido Lopes 

                                                   Prefeito Municipal 
 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Marcio Donizete Teodoro 

Presidente da Câmara Municipal de  

Andradas, MG  
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